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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias 04, 11, 18 e 25 de agosto de 2025 sob a Presidência do Vereador FELIPE DALPIAN.   
PROJETO  APROVADO
Nº 041/2025: “Autoriza o Poder Executivo a instituir uma GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO, a ser paga aos servidores do Poder Executivo designados para executar os serviços de natureza administrativa de responsabilidade do Poder Legislativo, especialmente na área de contabilidade, tesouraria e de recursos humanos, e dá outras providências”. O qual solicita autorização para instituição de gratificação de serviço, no valor fixo de R$500,00 (quinhentos reais), mensalmente; para cada um(a) dos(as) servidores(as) designados(as) por Portaria para desempenhar as funções de natureza administrativa junto ao Poder Legislativo; aos servidores da área contábil do Poder Executivo. Salientamos que essa gratificação de serviço, será no valor de R$500,00 (quinhentos reais) mensalmente, a cada um(a) dos(as) servidores(as) designados(as), para que realizem os serviços de natureza administrativa na área contábil do Poder Legislativo, cujos serviços não são objetos de seus concursos realizados. Tal gratificação de serviço se tornará economicamente favorável e oportuno para os cofres dos Poderes Legislativo e Executivo, pois o Poder Legislativo não precisará contratar profissionais e/ou empresas para realizar esses serviços, e o Poder Executivo não será alvo de futura ação judicial por parte dos servidores públicos que estão fazendo esses serviços, e não são os mesmos serviços atribuições dos seus cargos no concurso público que prestaram.

Nº 043/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 178.400,00 e, dá outras providências.” O qual pede para abrir créditos especiais no valor de R$ 178.400,00 (cento e setenta e oito mil e quatrocentos reais), esta suplementação se faz necessária para adequação da contabilização de serviços inerentes a terceirização de mão de obra prestados na área da saúde deste município, conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

Nº 044/2025: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE RECONSTRUÇÃO, RESTABELECIMENTO E RESILIÊNCIA CLIMÁTICA – FMRRRC, O RESPECTIVO CONSELHO DO FUNDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Que visa à criação do Fundo Municipal de Reconstrução, Restabelecimento e Resiliência Climática – FMRRRC. Este fundo especial tem como objetivo garantir a captação, gestão e aplicação eficiente de recursos destinados à reconstrução do sistema de proteção contra cheias, bem como ao enfrentamento das severas consequências sociais, econômicas e ambientais advindas dos eventos climáticos extremos ocorridos no Município de Coqueiro Baixo/RS nos anos de 2023 e 2024. A recente ocorrência de fenômenos climáticos adversos evidenciou a necessidade de um mecanismo financeiro estruturado, capaz de viabilizar ações imediatas e planejadas para a recuperação da infraestrutura municipal, o restabelecimento dos serviços públicos essenciais e a mitigação da vulnerabilidade das populações atingidas. Assim, o FMRRRC atuará como um instrumento de resposta emergencial e de planejamento preventivo para garantir maior resiliência climática ao Município. Os recursos arrecadados pelo Fundo poderão ser empregados na formulação e execução de políticas públicas voltadas à recuperação da infraestrutura urbana e rural, ao reassentamento de populações afetadas, à assistência emergencial e à implementação de estratégias que reduzam a exposição da cidade a novos desastres climáticos. O Fundo terá escrituração contábil própria e sua gestão será submetida a rigorosa prestação de contas perante os órgãos de controle interno e externo, garantindo a transparência e eficiência na aplicação dos recursos. Destacamos que as fontes de receita do FMRRRC incluem repasses da União e do Estado, emendas parlamentares, doações de entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, além de dotações orçamentárias específicas. Dessa forma, o Fundo se configura como um importante instrumento para a captação de recursos voltados à recuperação e ao desenvolvimento sustentável do Município, possibilitando uma resposta eficaz frente a eventos climáticos futuros. Ademais, a criação de um Conselho consultivo e fiscalizador garantirá a aplicação dos recursos em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e transparência, assegurando a participação social e o controle na destinação dos recursos. Diante da relevância e urgência da matéria, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, visando à estruturação de uma política pública permanente de resiliência e recuperação climática no Município de Coqueiro Baixo.

Nº 045/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares no valor de R$ 12.000,00 e, dá outras providências.” O qual pede para abrir créditos suplementares no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao repasse de incremento temporário de recursos no âmbito do SUAS, através da Medida Provisória 1.218/2024 e repasse do Fundo Nacional de Assistência Social. Esses recursos visam financiar ações específicas, como a estruturação da Rede de Serviços do SUAS, incluindo a aquisição de bens permanentes e também o custeio dos serviços.

Nº 046/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº 1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 Lei nº 1501/2024 e, abre Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 200.000,00 e, dá outras providências.” O qual pede para inserir no PPA, na LDO e abrir crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente a reforma e melhorias que serão executados no Centro Integrado de Educação, com recursos da arrecadação da maior do Fundeb a se verificar no Exercício de 2025.

Nº 047/2025: “Autoriza o Poder Executivo, a realizar o pagamento do valor de R$4.562,50 para a AMAT (Associação dos Municípios do Alto Taquari) para realização do Campeonato Regional AMAT DE FUTSAL, e dá outras providências.” O qual solicita a autorização para que seja repassado o valor total de R$4.562,50 (quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais, com cinquenta centavos), como pagamento parcial dos custos para a realização e a organização do Campeonato Regional AMAT DE FUTSAL. Cumpre informar, que todos os municípios se comprometeram em ata de reunião com o presente repasse, entre todos os participantes em igual valor, no total de 16 (dezesseis) municípios, cujos jugos serão realizados nas Praças Esportivas dos municípios participantes, conforme carnê e tabela de jogos.
Nº 048/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 1.500,00 e, dá outras providências.” O qual pede para abrir crédito especial no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), esta suplementação se faz necessária para adequação da contabilização dos gastos de servidores quando em Curso sobre o Cadastro Único e o Programa Bolsa Familia.
Nº 049/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 e, dá outras providências.” Esta suplementação se faz necessária para adequação da contabilização dos gastos de serviços de tecnologia da informação, com o recurso 4504 – Gestão do SUS Custeio.

Nº 050/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 396.000,00 e, dá outras providências.” Referente a Recurso de Transferência Especial nº 202528580005 do Deputado Federal Alceu Moreira, para aquisição de Equipamentos e Material Permanente.
As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de setembro de 2025, realizar-se-ão nos dias 08, 15, 22 e 29 no horário das 19 horas. 
